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Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - SEMAD

ANEXO III DO PARECER ÚNICO

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Intervenção Ambiental SEM AAF 06040000287/19 21/08/2019 15:44:37 NUCLEO UBERABA

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tipo de Requerimento de Intervenção Ambiental Núm. do Processo Data Formalização Unidade do SISEMA
responsável pelo processo

2. IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA INTERVENÇÃO AMBIENTAL
2.1 Nome: 2.2 CPF/CNPJ:

2.3 Endereço: 2.4 Bairro:

2.5 Município: 2.6 UF: 2.7 CEP:

2.8 Telefone(s): 2.9 E-mail:

3. IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL

3.1 Nome:

3.3 Endereço:

3.5 Município:

3.8 Telefone(s): 3.9 E-mail:

3.7 CEP:3.6 UF:

3.4 Bairro:

3.2 CPF/CNPJ:

4. IDENTIFICAÇÃO E LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

4.1 Denominação: 4.2 Área Total (ha):
4.3 Município/Distrito: 4.4 INCRA (CCIR):

Livro: Folha: Comarca:

4.6 Coordenada Plana (UTM) 
X(6):

Y(7):

Datum:

Fuso:
5. CARACTERIZAÇÃO AMBIENTAL DO IMÓVEL

5.1 Bacia hidrográfica:

(especificado  no campo 11).

apresenta-se recoberto por vegetação nativa.

5.6 Conforme o ZEE-MG, qual o grau de vulnerabilidade natural para o empreendimento proposto? (especificado  no campo 11)

5.7 Bioma/ Transição entre biomas onde está inserido o imóvel Área (ha)

00054835-4 / TUBERTINO FERREIRA RIOS

RUA BELA VISTA, 89 MARIA HELENA

128.344.678-20

U B E R A B A                                 MG 38.100-000

     

00054835-4 / TUBERTINO FERREIRA RIOS

RUA BELA VISTA, 89 

U B E R A B A                                 

     

MG 38.100-000

MARIA HELENA

128.344.678-20

Fazenda Engenho e Retiro 33,6230

4220537286754DELTA

1.678 2 RG 01 U B E R A B A                                 4.5 Matrícula no Cartório Registro de Imóveis:

209.700

7.796.100 23K

SIRGAS 2000

5.2 Conforme o ZEE-MG, o imóvel está ( ) não está (X) inserido em área prioritária para conservação. (especificado no campo 11)

5.3 Conforme Listas Oficiais, no imóvel foi observada a ocorrência de espécies da fauna: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas
de extinção ( ); da flora: raras ( ), endêmicas ( ), ameaçadas de extinção ( ) (especificado  no campo 11).

5.4 O imóvel se localiza ( ) não se localiza (X) em zona de amortecimento ou área de entorno de Unidade de Conservação.

5.5 Conforme o Mapeamento e Inventário da Flora Nativa do Estado, 2,03% do município onde está inserido o imóvel

Cerrado 33,6230

5.8 Uso do solo do imóvel Área (ha)

Total 33,6230

Nativa - sem exploração econômica 8,0847

Pecuária 23,8173

Outros 1,7210

Total 33,6230



5.9 Regularização da Reserva Legal – RL
5.10 Área de Preservação Permanente (APP) Área (ha)

5.10.1 APP com cobertura vegetal nativa

Agrosilvipastoril

Outro:
5.10.3 Tipo de uso antrópico consolidado                     

6. INTERVENÇÃO AMBIENTAL REQUERIDA E PASSÍVEL DE APROVAÇÃO
Tipo de Intevenção REQUERIDA Quantidade Unidade

0,5476

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural 74,0000 un
Tipo de Intevenção PASSÍVEL DE APROVAÇÃO Quantidade Unidade

un74,0000Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural
7. COBERTURA VEGETAL NATIVA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

7.1 Bioma/Transição entre biomas Área (ha)
7.2 Fisionomia/Transição entre fisionomias Área (ha)

8. COORDENADA PLANA DA ÁREA PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

8.1 Tipo de Intervenção Datum Fuso
Coordenada Plana (UTM)

X(6) Y(7)

Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em mei SIRGAS 2000 23K 209.800 7.786.000
9.  PLANO DE UTILIZAÇÃO PRETENDIDA 

9.1 Uso  proposto Especificação Área (ha)
Agricultura cana-de-açúcar 19,8173

Total 19,8173

10. DO PRODUTO OU SUBPRODUTO FLORESTAL/VEGETAL PASSÍVEL DE APROVAÇÃO

10.1 Produto/Subproduto Especificação Qtde Unidade
LENHA FLORESTA NATIVA espécies diversas 38,29 M3

AROEIRA espécies diversas 3,00 M3

CEDRO 2,00 M3

OUTRAS ESPECIES DE LEI 7,80 M3

10.2 Especificações da Carvoaria, quando for o caso (dados fornecidos pelo responsável pela intervenção)

10.2.1 Número de fornos da Carvoaria:                             10.2.2 Diâmetro(m):                                    10.2.3 Altura(m):

10.2.4 Ciclo de produção do forno ( tempo gasto para encher + carbonizar + esfriar + esvaziar):                       (dias)

10.2.5 Capacidade de produção por forno no ciclo de produção (mdc):

10.2.6 Capacidade de produção mensal  da Carvoaria (mdc):
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11. ESPECIFICAÇÕES E ANÁLISE DOS PLANOS, ESTUDOS E INVENTÁRIO FLORESTAL APRESENTADOS

5.6 Especificação grau de vulnerabilidade:Muito baixa.

Especificações das Intervenções Ambientais:
Corte/aproveit. árvores isoladas,vivas/mortas em meio rural - 

12. PARECER TÉCNICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS FLORESTAIS

1. CARACTERIZAÇÃO
PROCESSO: 06040000287/19
PROPRIETÁRIO: Tubertino Ferreira Rios e Outra
MUNICÍPIO: Delta/MG
IMÓVEL: Fazenda Engenho e Retiro
ÁREA TOTAL: 23,4137 ha (matrícula); 33,6230 ha (levantamento topográfico atual)
MATRÍCULA: 1.678; SRI do 2º ofício de Uberaba/MG
COORDENADAS UTM: 23K; x 210.000; y 7.795.800
BACIA HIDROGRÁFICA: Baixo Rio Grande
TOPOGRAFIA: Ondulado

A propriedade está localizada dentro dos limites do bioma Cerrado, na bacia hidrográfica estadual do Rio Grande. Segundo
IDE-SISEMA a fitofisionomia predominante nas áreas com presença de vegetação nativa é caracterizada como floresta
semidecidual. O solo é classificado como latossolo vermelho eutroférrico, o relevo apresenta topografia que varia entre 5 e 12%
aproximadamente. Em análise ao ZEE-MG, verificou-se que esta propriedade tem prioridade de conservação “muito baixa” e
vulnerabilidade natural predominantemente “muito baixa”, com pequena área considerada “média”.
O mapa topográfico apenso ao processo é de responsabilidade da profissional Vivian de Oliveira Cunha, CREA 04.0.0000104895,
ART 1420190000005384752. De acordo com o mapa topográfico, o imóvel se constitui de:
• 19,8173 ha de pastagem com árvores isoladas, das quais se requer o corte;
• 7,5376 ha de vegetação nativa demarcada como reserva legal;
• 0,5471 ha de APP com vegetação nativa;
• 4,7801 ha de pasto e sede
• 0,9409 ha de outros.

2. REQUERIMENTO
O proprietário solicitou o corte de 74 árvores isoladas nativas em área de 19,8173 ha.

3. RESERVA LEGAL
O imóvel possui reserva legal demarcada através do CAR. A reserva legal compreende uma área de 7,5376 ha, não inferior a 20%
da área total, conforme demonstrado no mapa topográfico. Esta área encontra-se com vegetação nativa em bom estado de
conservação.
O Recibo de Inscrição do Imóvel Rural no CAR é:
MG-3121258-26393171C9514BB0B7B6BAECE6E53488.

4. INTERVENÇÃO AMBIENTAL
A vistoria foi realizada no dia 20/09/2019.
O levantamento de espécies apresentado no processo referente às árvores a serem suprimidas, enumera 74 indivíduos. As
espécies mais comuns são: aroeira, chapadinha e cedro.
Durante a vistoria não foi possível identificar alguns espécimes, pois a área da intervenção foi atingida por um incêndio ocorrido no
dia anterior e isso dificultou a identificação.
Foi observado que no local realmente existem 2 indivíduos de pequi no local, conforme consta no levantamento. Como o
proprietário requer o corte dos mesmos, foi solicitada a apresentação de um projeto referente ao plantio de 10 mudas de pequi por
individuo suprimido, conforme Lei. 20.308 de 2012.  Esse projeto encontra-se anexo ao processo.
O rendimento total estimado das espécies levantadas na área de corte de árvores isoladas foi de 51,09 m³, sendo 12,80 m³ de
madeira e 38,29 m³ de lenha.

5. RECOMENDAÇÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS
O proprietário deverá realizar trabalho de conservação do solo, fazer aceiros para prevenir queimadas nas áreas de Reserva Legal
e manter as áreas de preservação permanente e de reserva legal isoladas dos diversos tipos de gado.
Este parecer não homologa o CAR. O proprietário deverá retificar e atualizar as informações declaradas no CAR quando houver
solicitação do órgão ambiental competente ou diante de alteração de natureza dominial, devendo essa alteração ser aprovada pelo
órgão ambiental competente.

6. CONCLUSÃO
Diante do exposto, sou favorável ao deferimento do corte de 74 espécimes isoladas nativas de diversas espécies, distribuídas em
área de 19,8173 ha. O rendimento lenhoso total estimado é de 51,09 m³, sendo 12,80 m³ de madeira e 38,29 m³ de lenha, material
esse que deverá ser utilizado no próprio imóvel, conforme solicitado pelo proprietário.

13. RESPONSÁVEL (IS) PELO PARECER TÉCNICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

PAULA LÚCIA MARTINS RODRIGUES - MASP: 1.366.728-1
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14. DATA DA VISTORIA

sexta-feira, 20 de setembro de 2019

15. PARECER JURÍDICO, MEDIDAS MITIGADORAS E COMPENSATÓRIAS

16. RESPONSÁVEL PELO PARECER JURÍDICO (NOME, MATRÍCULA, ASSINATURA E CARIMBO)

 - 

17. DATA DO PARECER
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